ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI N.º 132/2003

Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para reajustar os salários dos PROFESSORES e ADMINISTRATIVOS da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Alto Paraguai – MT.

Umbelino Alves Campos, prefeito municipal de Alto Paraguai-MT., no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Aumenta em 30% o salário dos Professores e em 20% os Administrativos da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º - Fica autorizado ao executivo, fazer rateio para os professores no caso de sobra de recursos dos 60% FUNDEF no final de cada exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Paraguai – MT., 01 de Setembro de 2003

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

